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ESTENDE AOS SERVIDORES CELETISTAS DAS LEIS NºS 3.472 DE 13/01/2015 E 3.743 DE 26/01/2018 E ALTERA O ARTIGO 4º DA LEI Nº 4.296  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º-) O artigo 3º da Lei nº 3.472 de 13/01/2015 passa a ter a seguinte redação:
Art. 3º-) o beneficio instituto nesta Lei será concedida aos servidores públicos municipais efetivos e ocupantes de cargos comissionados e contratados sob regime celetista do Executivo Municipal de Miguelópolis e dos cargos efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Miguelópolis. 

Art. 2º-) O Parágrafo Primeiro do Artigo 82 da Lei nº 2146 de 29/10/1993, passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo Primeiro-) Ficam concedidos aos servidores  Públicos Efetivos, Comissionados e Contratados sob o regime Celetista do Município de Miguelópolis, 06 faltas abonadas durante o ano, sem necessidade de justificativas devendo ser requerida com antecedência, segundo as normas a serem estabelecidas pela Administração.

Art. 3º-) fica alterado o Parágrafo único da Lei nº 4.296 de 27/01/2021 que passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo único-) O servidor efetivo, comissionado e contratado pelo regime celetista, que gozar de qualquer tipo de abono, ou seja, abono de aniversario, abono bimestral, abono de eleição, atestado medico acometidos pelo COVID-19 e pós  COVID-19, férias e todos os outros previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis, fará jus ao recebimento da presente gratificação.

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro de 2021. 
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